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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 2016.02.22.1/CM 

Pelo p r e s e n t e EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 2016.02.22.1/CM. 
r e g u l a d o p e l a Lei n.° 8.666/93, c o m consol idação d e t e r m i n a d a pe los 
Leis n.° 8.883/94 e 9.648/98, f i c a m os f i rmas e s p e c i a l i z a d o s o c o m p a r e c e r 
até às 10:00 horas d o d ia 09 d e Março d e 2016, n a s e d e d o Câmara 
M u n i c i p a l d e Cruz, Ceará, n o A v D e p u t a d o A m a d e u F i lomeno, s/n°, 
A n i n g a s , n o Solo d e Reuniões d o Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação, 
p o r o a p r e s e n t a r e m DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS, p o r o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C O M 
ABRANGÊNCIA NA ÁREA DO MUNICÍPIO E CIRCUNVIZINHOS PARA 
TRANSMISSÃO A O V I V O DAS SESSÕES DA CÃMARA(SEXTAS FEIRAS), BEM 
C O M O MATÉRIAS E EVENTOS DE INTERESSE DO LEGISLATIVO, con fo rme 
especif icações e m a n e x o a o Edital, o m o d a l i d a d e T o m a d o d e Preços 
d o t i p o m e n o r preço g l o b a l , m e d i a n t e os condições e s t a b e l e c i d a s n o 
p r e s e n t e Edi ta l . 

In tegram este edi tal , i n d e p e n d e n t e d e transcrição os seguintes a n e x o s : 

A N E X O I - Te rmo d e referência 
A N E X O I I - M i n u t a d a P ropos ta P a d r o n i z a d o 
A N E X O III- M i n u t a d o C o n t r a t o 
A N E X O IV - M o d e l o d e Declaração 
A N E X O V - M i n u t a d e Procuração. 

Cópia d o Edital e seus a n e x o s e n c o n t r o - s e o disposição dos interessados 
no endereço s u p r a m e n c i o n a d o , s e m p r e d e s e g u n d a às sextas-feiras, 
d a s 8:00 às 12:00 horas. 

1. DO OBJETO: 

1.1. A p r e s e n t e Licitação t e m c o m o o b j e t o a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C O M ABRANGÊNCIA NA ÁREA DO 
MUNICÍPIO E CIRCUNVIZINHOS PARA TRANSMISSÃO A O V IVO DAS 
SESSÕES DA C Â M A R A (SEXTAS FEIRAS), BEM C O M O MATÉRIAS E EVENTOS 
DE INTERESSE DO LEGISLATIVO, confo rme especif icações e m a n e x o a o 
Edital. 



2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 
CREDENCIAMENTO: 

2.1. Des ta l icitação s o m e n t e poderão p a r t i c i p a r os in teressados 
d e v i d a m e n t e c a d a s t r a d o s n o Câmara M u n i c i p a l d e Cruz, o u os q u e 
a t e n d e r e m o t o d o s as condições ex ig idas p o r o c o d o s t r a m e n t o até o 
t e r c e i r o d i a a n t e r i o r à d a t o e Horário d o r e c e b i m e n t o dos d o c u m e n t o s 
d e habil i tação e p r o p o s t a s d e preços (Art. 22, § 2°, d o Lei n° 8.666/93); 

2.2. Q u a n d o u m d o s sócios o u r e p r e s e n t a n t e s d e u m a l i c i t a n t e p a r t i c i p a r 
d e mais d e u m a e m p r e s a v o l t a d o p o r o o o b j e t o d e s t a l icitação, 
s o m e n t e u m a d e l a s poderá p a r t i c i p a r d o c e r t a m e ; 

2.3. C a d a l i c i t a n t e o p r e s e n t o r - s e c o m a p e n a s u m r e p r e s e n t a n t e q u e , 
d e v i d a m e n t e m u n i d o d e documentação hábil d e c r e d e n c i o m e n t o , 
será o único a d m i t i d o a intervir nos fases d e p r o c e d i m e n t o l icitotório, 
r e s p o n d e n d o assim, p o r o t o d o s os e fe i tos , p o r suo r e p r e s e n t a d a , 
d e v e n d o a i n d a , n o a t o d a e n t r e g a dos e n v e l o p e s exibir u m d o c u m e n t o 
d e identif icação, e x p e d i d o p o r órgão o f i c i a l ; 

2.4. Por d o c u m e n t o hábil, e n t e n d e - s e : 

a) Procuração pública o u p a r t i c u l a r específ ica p o r o o p r e s e n t e 
l icitação, c o n f o r m e o m o d e l o d i s c r i m i n a d o n o A N E X O V d e s t e e d i t a l , 
c o n s t i t u i n d o o r e p r e s e n t a n t e , a c o m p a n h a d o d e cópia d o a t o d e 
inves t idu ra d o o u t o r g a n t e q u e d e c l a r e e x p r e s s a m e n t e seus p o d e r e s 
p o r o a d e v i d a o u t o r g a ; 

b) I n s t rumento q u e c o m p r o v e a c a p a c i d a d e d e r e p r e s e n t a r o e m p r e s a , 
c a s o o r e p r e s e n t a n t e seja o t i tu lar . 

2.5. A não apresentação o u incorreção dos d o c u m e n t o s d e q u e t r o t o o 
s u b i t e m a n t e r i o r não implicará no inabil itação d o l i c i t a n t e , m o s 
impedirá o r e p r e s e n t a n t e d e se m a n i f e s t a r e r e s p o n d e r p e l a m e s m o . 

2.6. Não será a d m i t i d o o part icipação d e u m m e s m o r e p r e s e n t a n t e 
p o r o mais d e u m a e m p r e s a l i c i t a n t e . s -

2.7. Não poderão p a r t i c i p a r d o p r e s e n t e l icitação os interessados q u e se 
e n c o n t r e e m p r o c e s s o d e falência, d e dissolução, d e fusão, d e cisão o u 
d e incorporação, o u o i n d o , q u e e s t e j a m c u m p r i n d o suspensão 
-emporária d e part icipação e m licitação o u i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r 
c o m o Câmara M u n i c i p a l d e Cruz/CE, o u t e n h o s ido d e c l a r a d o s 
in idôneos p o r o l ic i tar o u c o n t r a t a r c o m a Administ ração Públ ico, b e m 
c o m o l ic i tantes q u e se o p r e s e r r t e m constituídos n o f o r m o d e e m p r e s a s 
e m consórcio. / 



2.8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRES^ p E 
PEQUENO PORTE 

2.8.1. A condição d e n n i c r o e m p r e s o e e m p r e s a d e p e q u e n o p o r t e 
p o r o e f e i t o d e t r a t o m e n t o d i f e r e n c i a d o prev i s to n a lei c o m p l e m e n t a r n° 
147/2014, deverá ser c o m p r o v a d a m e d i a n t e apresentação d o s e g u i n t e 
documentação: 

I- Empresas optantes p e l o s i s tema s imples d e tr ibutação , r e g i d o p e l o Lei 
123/2006 e a l t e r a d o p e l o LC 147/2014. 

a j c o m p r o v a n t e d e opção p e l o s i s tema n a c i o n a l o b t i d o através d o site 
d o S e c r e t a r i a d o R e c e i t a F e d e r a l , 
h i t p : / / r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / s i m p l e s n a c i o n a l 

b jdec loroção f i r m a d o p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d o e m p r e s a d e não 
h a v e r n e n h u m i m p e d i m e n t o s previstos d o p a r a g r a f o 4° d o a r t i g o 3° d o 
LC 123/2006, a l t e r a d o p e l o LC 147/2014, c o m f i rmo r e c o n h e c i d o . 

II- Empresos não optante p e l o s i s tema s imples d e tr ibutação, r e g i d o p e l o 

Lei 123/2006, a l t e r a d o p e l o LC 147/2014. 

o)Balanço Pat r imon ia l e demonst ração d o r e s u l t a d o d o exercício - DRE, 
c o m p r o v a n d o ter r e c e i t a b r u t o d e n t r o d o s l imites e s t a b e l e c i d o s nos 
incisos I e II d o a r t i g o 3° d a LC 123/06, a l t e r a d o LC 147/2014 

b jCópia d o declaração d e informação econômico-f iscois d o pes soa 
jur ídica - DIPJ e r e s p e c t i v o r e c i b o d e e n t r e g a e m c o n f o r m i d a d e c o m o 
Balanço e o DRE; 

c j C o m p r o v a n t e d e inscrição e s ituação c a d a s t r a l n o C a d a s t r o 

N a c i o n a l d e Pessoa Jurídica - CNPJ ; 

d jCópia d o C o n t r a t o soc ia l e suas alterações; 

e)Declaração f i r m a d o p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d o e m p r e s o d e não 
h a v e r n e n h u m i m p e d i m e n t o previstos nos incisos d o p a r a g r a f o 4° d o 
a r t i g o 3° d a LC 1 2 3 / 0 6 , a l t e r a d a p e l a LC 147/2014 c o m f i rma 
r e c o n h e c i d a . 



3. DA HABILITAÇÃO: 

3.1 Os D o c u m e n t o s d e Hobi l i toçõo consistirão d e : 

3.1.1 C e r t i f i c a d o d e Registro C a d a s t r a l - C R C , e x p e d i d o p e l a Comissão 
d e Licitação d o Câmara M u n i c i p a l d e Cruz, d e n t r o d o suo v a l i d a d e , os 
qua i s serão a n a l i s a d o s q u a n t o à suo a u t e n t i c i d a d e . 

3.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.2.1. A t o c o n s t i t u t i v o , e s t a t u t o o u c o n t r a t o soc ia l e m v igor , 
d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d o , e m se t r o t o n d o d e s o c i e d a d e s c o m e r c i a i s , e , 
n o c o s o d e s o c i e d o d e s p o r oções, a c o m p a n h a d o d e d o c u m e n t o s d e 
eleição d e seus a d m i n i s t r a d o r e s ; 

^ 3.2.2. Registro c o m e r c i a l , n o c o s o d e e m p r e s a i n d i v i d u a l ; 

3.2.3. Inscrição d o a t o c o n s t i t u t i v o , n o c o s o d e s o c i e d a d e s civis, 
a c o m p a n h a d a s d e p r o v a d e d i re to r io e m exercício; 

3.2.4. D e c r e t o d e autor ização, e m se t r o t a n d o d e e m p r e s a o u 
s o c i e d a d e e s t r a n g e i r a e m f u n c i o n a m e n t o n o Pois, e a t o d e registro o u 
autor ização p o r o f u n c i o n a m e n t o e x p e d i d o p e l o órgão c o m p e t e n t e , 
q u a n d o o o t i v i d a d e assim o exigir; 

3.2.5. Alvará d e F u n c i o n a m e n t o , e x p e d i d o p e l o município d o s e d e d o 
l i c i t a n t e . 

3.2.6. Cópia d o Cédulo d e I d e n t i d a d e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d o 
e m p r e s a . 

^ 3.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.3.1. P rova d e inscrição n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 

3.3.2. P rova d e inscrição n o c a d a s t r o d e c o n t r i b u i n t e s e s t a d u a l o u 
m u n i c i p a l , se h o u v e r re la t i vo o o domicí l io o u s e d e d o l i c i t a n t e , 
p e r t i n e n t e o o seu r a m o d e a t i v i d o d e e compatível c o m o o b j e t o 
c o n t r a t u a l ; 

3.3.3. Comprovação d e r e g u l a r i d a d e p o r o c o m a f a z e n d a n a c i o n a l 
deverá ser f e i t o otrovés d a Cert idão n e g o t i v o d e débitos, re la t i vo o 
contr ibuições previdenciárias e cert idão n e g a t i v o d e débitos re la t i vo o 
t r ibutos federo i s e o d i v i d a o t i v o d o união, o u cert idões posit ivas c o m 
efe i tos d e n e g a t i v o s , r e s p e c t i v a m e n t e , e m i t i d a s p e l o s e c r e t a r i a d o 



R e c e i t a f e d e r a l d o Brasil (RFB) e P r o c u r a d o r i a G e r a l d o F a z e n d o 
N o c i o n a l ( P G F N ) ; 

3.3.4. Cert idão N e g a t i v o d e Débito c o m o Es tado; 

3.3.5. Cert idão N e g a t i v o d e Débito c o m o Município; 

3.3.6. Cert idão N e g a t i v o d e Débitos c o m o FGTS; 

3.3.7. Cert idão N e g a t i v o d e Débitos Trabalhistas - CNDT ( c o n f o r m e ar t . 
29, inciso V da lei 8.666/93, alterado pela lei 12.440/1 de 8 de jullio de 
2011. 

3.4. RELATIVA À QUALIF ICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.4.1. Balanço p a t r i m o n i a l e demonstrações contóbeis d o último 
exercício s o c i a l , já exigíveis e a p r e s e n t a d o s n a f o r m o d o lei, 
d e v i d a m e n t e r e g i s t r a d a n o J u n t a C o m e r c i a l , q u e c o m p r o v e m o b o a 
s ituação f i n a n c e i r a d o e m p r e s a , v e d a d o o suo substituição p o r 
b a l a n c e t e s o u balanços provisórios, p o d e n d o ser o t u o l i z o d o s p o r índices 
of ic io is q u a n d o e n c e r r o d o s a mais d e 03 (três) meses d o d o t o d e 
apresentação d o p r o p o s t a , d e v i d a m e n t e ass inados p o r c o n t a b i l i s t a 
r e g i s t r a d o n o C R C , b e m c o m o p o r sócio, g e r e n t e o u d i retor ; 

3.4.2. Cert idão n e g a t i v o d e folêncio o u c o n c o r d a t a e x p e d i d a p e l o 

d i s t r ibu idor d o s e d e d o pes soa jur ídica. 

3.4.3. C e r t i f i c a d o d e autor ização d e r e v e n d a d e combustíveis 
a u t o m o t i v o s e d e r i v a d o s e x p e d i d o p e l o agência n a c i o n a l d e 
petróleo(ANP). 

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.5.1. Declaração d e q u e não e m p r e g a m e n o r d e 18 (dezo i to) a n o s e m 
t r a b a l h o n o t u r n o , p e r i g o s o o u insa lubre e q u e não e m p r e g a m e n o r d e 
dezesseis a n o s ( c o n f o r m e D e c r e t o 4.358/02 e inciso XXXIÍI d o art.7° d a 
Constituição F e d e r a l ) , c o n f o r m e m o d e l o A n e x o IV. 

3.5.2. Apresentação d o Cert idão N e g a t i v o d e I d o n e i d a d e e 
Inodimplêncio C o n t r a t u a l p o r o c o m a Câmara d e Cruz, e m i t i d a p e l o 
responsável d o Setor d e Licitações d o Câmara d e Cruz, e m até 
72 ( se tenta e d u a s horas) a n t e s d i a e horário d a a b e r t u r a d o c e r t a m e . 



3.5.3. As m i c r o e m p r e s a s e e m p r e s a s d e p e q u e n o p o r t e , c o n f 
e x i g i d o n o ar t . 43 d o lei c o m p l e m e n t a r n° 123 d e 14 d e d e z e m b r 
2 0 0 6 , a l t e r a d a p e l o LC 147/14, deverão a p r e s e n t a r t o d a documentaç 
e x i g i d o p a r a e f e i t o d e comprovação d a r e g u l a r i d a d e f i scal e 
t r a b a l h i s t a q u e se t r o t o o i t e m 3.3. a c i m a , m e s m o q u e esto 
documentação a p r e s e n t e a l g u m a restr ição. 

o ) h a v e n d o o l g u m o restr ição n a comprovação d o r e g u l a r i d a d e f i scal 
será a s s e g u r a d o o p r a z o d e 02(dois) d ios úteis, c u j o t e r m o in ic ia l 
corresponderá o o m o m e n t o e m q u e o p r o p o n e n t e for d e c l a r a d o 
v e n c e d o r d o c e r t a m e , prorrogáveis p o r i g u a l período a critério d o 
administ ração d o leg i s lat ivo. 

b ) A não regulor izoção d o documentação n o p r a z o a c i m a prev i s to , 
impl icará n o decadência d o d i re i to d e contratação, s e m prejuízo d a s 
sanções previstas, n o ar t . 81 d o lei 8666/93, s e n d o f a c u l t a d o a 
administ ração d o legis lot ivo c o n v o c a r os l ic i tantes r e m a n e s c e n t e s , n o 
o r d e m d e class i f icação, p o r o ass inatura d o c o n t r o t o , o u r e v o g a r o 
l icitação. 

3.5.4. As m i c r o e m p r e s a s e e m p r e s a s d e p e q u e n o p o r t e , q u e d e s e j a r e m 
usufruir d o t r a t a m e n t o d i f e r e n c i a d o e f a v o r e c i d o prev i s to n o lei 
c o m p l e m e n t a r n° 123 d e 14 d e d e z e m b r o d e 2006 , a l t e r a d o p e l o LC 
147/2014 deverão a p r e s e n t a r o b r i g a t o r i a m e n t e DECLARAÇÃO, a s s i n a d o 
p o r r e p r e s e n t a n t e l e g a l m a n i f e s t a n d o essa condição, a c o m p a n h a d o 
d e a t o c o n s t i t u t i v o , d e v i d a m e n t e a r q u i v a d o n o j u n t o c o m e r c i a l o u 
regist ro civi l d o s pessoas ju r íd icas , o u d o c u m e n t o e x p e d i d o p e l a r e c e i t a 
f e d e r a l , o n d e c o n s t e q u e o l i c i t a n t e é m i c r o e m p r e s o o u e m p r e s a d e 
p e q u e n o p o r t e . A não opresentoçõo dessa declaração implicará n o 
d e c a i m e n t o d o d i re i to d e r e c l a m a r , p o s t e r i o r m e n t e esse t r a t a m e n t o 
d i f e r e n c i a d o e f a v o r e c i d o p o r o o c e r t a m e . 

3.5.5. A documentação a p r e s e n t a d o integrará os a u t o s d o p r o c e s s o e 
não será d e v o l v i d a . T o d a o Documentação deverá estar a t u o l i z o d o nos 
^levmos c ia leg\stação v i g e n t e , d e v i d a m e n t e a p r e s e n t a d a e m xerocópio, 
e m única v ia , a u t e n t i c a d o e m cartório. Não e s t a n d o , poderá sê-lo p e l o 
própria Comissão, m e d i a n t e vistas o o d o c u m e n t o o r ig ina l , nos te rmos 
d o c o p u t d o orf . 32 d o Estatuto d o s Licitações; 

3.5.6. A documentação deverá a i n d a ser a p r e s e n t a d o o b e d e c e n d o - s e 
o o r d e m a c i m a r e q u e r i d a , i t e m o i t e m , c a r i m b a d o e as s inado p e l o 
t i tu lar o u responsável p e l o f i rmo l i c i t a n t e , s e n d o endereçada e 



e n c a m i n h a d a d Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação, e m enveloQer^,man^ 
l a c r a d o , c o n t e n d o o s e g u i n t e inscrição: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.° 2016.02.22.1/CM 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL : 

C N P J : 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL : 

4.1. Faz p o r t e d o p r e s e n t e Edital , formulário p a d r o n i z a d o d e P ropos ta 
d e Preços, c o n s t a n t e n o A n e x o II, q u e o L ic i tonte terá c o m o m o d e l o , 
d e v e n d o p r e e n c h e r suo P ropos ta e m m e i o mecânico o u e m t in ta não 
lovável a p r e s e n t o n d o - o e m 01 ( u m a ) , e m p a p e l t i m b r a d o próprio d o 
e m p r e s a , s e m rasuras, e m e n d a s o u ent re l inhas , o n d e constarão o i n d o 
os segu intes exigências: 

4.1.1. Declaração d e s u b m e t e r - s e o t o d a s as cláusulas e condições d o 
p r e s e n t e Edi ta l ; 

4.1.2. Ass inatura d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d o e m p r e s a ; 

4.1.3. Indicação obrigatória d e preços e m o r c o d o s p r o d u t o s ; 

4.1.4. Endereço, CNPJ 

4.1.5. Prazo d e e n t r e g a ; | ' 

4.1.6. Prazo d e v o l i d o d e não infer ior o 60 (sessenta) d ios ; 

4.2. C o s o os e m p r e s a s so l ic i tem, o Câmara fornecerá cópia d a P ropos ta 
P a d r o n i z a d o m e n c i o n a n d o os d a d o s d o l i c i t a n t e . 

4.3. A apresentação d o P ropos ta C o m e r c i a l i m p l i c a r e c o n h e c i m e n t o , 
p o r p o r t e d o l i c i t a n t e , d e q u e o b t e v e t o d o s os e s c l a r e c i m e n t o s q u e 



j u l g o u necessários e suf ic ientes p o r o o part icipação nes te c e r t o m e , 
s e n d o a d m i t i d o s a legações o u ressalvas poster iores . 

4.4. Serão nulos q u a i s q u e r declarações lançados nos p r o p o s t a s q u e 
c o n t r o r i e m os t e r m o s d e s t e Edi ta l . 

4.5. Preço unitário e t o t a l , p o r i t e m , b e m c o m o preço g l o b o l , e m m o e d a 
c o r r e n t e n a c i o n a l e m o l g o r i s m o e p o r e x t e n s o , a p u r a d o à d o t a d e suo 
apresentação, s e m inclusão d e q u a l q u e r e n c a r g o f i n a n c e i r o o u 
previsão inf lacionário. Nos preços p r o p o s t o s deverão estar incluídos, 
além d o luc ro , t o d o s os despesas e custos , c o m o p o r e x e m p l o : 
t ranspor tes , e m b a l a g e n s , t r ibutos d e q u a l q u e r n a t u r e z a e t o d o s as 
d e s p e s a s , d i retos o u ind i retos , r e l a c i o n a d o s c o m o f o r n e c i m e n t o d o 
o b j e t o d a p r e s e n t e l icitação. 

4.6. Os q u o n t i t o t i v o s deverão ser r i g o r o s a m e n t e c o n f e r i d o s pe los 
l ic i tantes , e e m c a s o d e s e r e m e n c o n t r a d a s discrepôncios, o Comissão 
d e Licitação deverá ser i n f o r m a d o , pois é a único o u t o r i z o d a o e f e t u a r 
modif icação nos d o c u m e n t o s f o r n e c i d o s . 

4.7. Não serão p e r m i t i d o s p r o p o s t a s a l t e r n a t i v o s , f i c a n d o o l i c i t a n t e n o 
obr igação d e a p r e s e n t a r suo p r o p o s t a e m t o t a l concordância c o m as 
disposições d o s d o c u m e n t o s básicos d e s t e Edital . 

4.8. O e n v e l o p e d e P ropos ta d e Preços deverá ser a p r e s e n t a d o 
c o n t e n d o o s e g u i n t e inscrição: 

I CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

i TOMADA DE PREÇOS N.° 2016.02.22.1/CM 

\E "B" - PROPOSTA C O M E R C I A L I 

[ RAZÃO SOCIAL : 

CNPJ : 



5 . D O R E C E B I M E N T O E A B E R T U R A D O S E N V E L O P E S 

5 . 1 . No d i o e h o r o es íobelecido, n o preônnbulo d e s t e e d i t a l , r e u n i r - s b s Q Í ^ 
a Comissão d e Licitação, o q u a l , p o r seu Pres idente, designará o 

Secretário d a reunião, q u e terá o incumbência d e lavrar os a t a s d e 

recepção dos e n v e l o p e s "A " (DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO) e "B" 

(PROPOSTA COMERCIAL) , e dos re spect ivos j u l g a m e n t o s ; 

5 . 2 . Por ocasião d o ass inatura n o listo d e presença, os e m p r e s a s 

i ic i tontes deverão a p r e s e n t a r à Comissão d e Licitoção, 

s i m u l t a n e a m e n t e , seus d o c u m e n t o s d e t iabi l i toção e p r o p o s t a d e 

preços e m dois e n v e l o p e s s e p a r a d o s e d e v i d a m e n t e l a c r a d o s d e f o r m o 

o não permi t i r o c o n t i e c i m e n t o d e seu conteúdo, c o n t e n d o , 

e x t e r n a m e n t e , e m c a r a c t e r e s destacc;|dos, a lém d o rozão soc ia l d o 

l i c i t a n t e , o m o d a l i d a d e e o número d o Licitação d o q u a l irá p a r t i c i p a r . 

As L ic i tantes q u e não c u m p r i r e m os exigências previstas nes te 

In s t rumento Convocatór io serão c o n s i d e r a d a s i n a b i l i t a d o s o u 

desc las s i f icados ; 

5 . 3 . Após s e r e m e n t r e g u e s os e n v e l o p e s d e habil itação e p r o p o s t a , será 

p r o c e s s a d a o a b e r t u r a d o s e n v e l o p e s c o n t e n d o os d o c u m e n t o s d e 

hobi l i toção, s e n d o r u b r i c a d o s p o r t o d o s os l ic i tantes p resentes e p e l o 

Comissão d e Licitação, os d o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s . 

6. D A A N Á L I S E D O S D O C U M E N T O S , D O C R I T E ' R I 0 D E 

A C E I T A B I L I D A D E D O S P R E Ç O S E J U L G A M E N T O D A S P R O P O S T A S : 

6 . 1 . A Comissão d e Licitação realizará o e x a m e d o s d o c u m e n t o s d e 

Habil i tação, i n a b i l i t a n d o os L ic i tantes q u e a p r e s e n t a r e m 

documentação insu f ic iente , i n c o m p l e t a , insatisfatória, s e m v a l i d a d e 

e / o u d e s p i d a d o s f o r m a l i d a d e s legais , d i v u l g a n d o o r e s u l t a d o d o 

habil itação n o m e s m o sessão o u e m o u t r a , c o s o seja necessário o 

real ização d e dil igências p a r a u m a m e l h o r verif icação dos refer idos 

d o c u m e n t o s , d e t u d o s e n d o d e v i d a m e n t e c i e n t i f i c o d o s os l ic i tantes ; 

6 . 2 . Os e n v e l o p e s d e Propostas d e Preços, serão a b e r t o s após o 

r e s u l t a d o d e f i n i t i v o d a tose d e habil itação c o s o o r e s u l t a d o não seja 

d i v u l g a d o n o m e s m o sessão, f i c a n d o tois e n v e l o p e s e m p o d e r d o 

Comissão d e Licitação. Em s e n d o d i v u l g a d o o r e s u l t a d o n a m e s m o 

sessão e não h o v e n d o interposição d e possíveis recursos, proceder-se-á 

a a b e r t u r a dos e n v e l o p e s c o n t e n d o as Propostas d e Preços, c o s o 



contrário, os e n v e l o p e s serão s o m e n t e r u b r i c o d o s pe los l ic i tantes 
Comissão; \

6.3. L o g o após o j u l g a m e n t o d o s recursos, p o r o c a s o in te rpostos , sèhá. 
p u b l i c a d o o r e s u l t a d o d a habil i tação, n o q u a l serão o d o t o d o s os 
p r o c e d i m e n t o s d o Art . 109, I d a Lei n° 8.Ó66/93; 

6.4. P u b l i c a d o o r e s u l t o d o d o habil i tação, será a b e r t o o e n v e l o p e d e 
P roposto d e Preços d o s l ic i tantes h a b i l i t a d o s , f i c a n d o f a c u l t a d o o 
presença d o s r e p r e s e n t a n t e s à sessão; 

6.5. O j u l g a m e n t o p a r o e s c o l h a d o p r o p o s t a mais v o n t o j o s o p o r o o 
Administ ração, c u j o adjudicação contemplará o l i c i t a n t e q u e o f e r e c e r 
o m e n o r preço, p e l o r e g i m e d e m e n o r preço p o r i t e m , será a p u r a d o 
t e n d o e m visto o e laboração d e u m M a p a C o m p a r a t i v o d e Preços; 

6.6. As p r o p o s t o s c o m e r c i a i s q u e não a t e n d e r e m os exigências mínimas 

so l ic i tadas nes te Edital serão desc las s i f i cados ; 

6.7. Serão o i n d o desc las s i f icados os ^ p r o p o s t o s a p r e s e n t a d o s c o m 
valores excess ivos o u m a n i f e s t a m e n t e inexequíveis; 

6.8. Os equívocos e omissões p o r v e n t u r a ex is tentes nos cotações d e 
va lo res serão d e inte i ra r e s p o n s a b i l i d a d e d o l i c i t a n t e , não lhe c a b e n d o , 
n o c o s o d e er ro p o r o m a i o r e c o n s e q u e n t e olteroção n o classif icação, 
q u a l q u e r recur so , n e m t a m p o u c o , e m c o s o d e er ro p a r o m e n o r , eximir-
se d o execução dos serviços, i s e n t o n d o - s e o Cômoro M u n i c i p a l d e Cruz 
d e q u a l q u e r compensação; 

6.9. A b e r t o s os e n v e l o p e s d o s Propostas d e Preços, serão l idos os preços 
unitários p o r o os p resentes , l o g o opôs, serão vistas e r u b r i c a d o s , e e m 
s e g u i d a será l a v r a d o a t o , f i c a n d o os ovol ioções d o s m e s m a s p o r o 
poster io r e x a m e ; 

6.10. Os preços o se rem c o t a d o s deverão levar e m c o n t o os preços d e 

m e r c a d o p r a t i c a d o s n o Es tado; 

6.11. Os preços deverão ser c o t a d o s d e a c o r d o c o m o s o l i c i t a d o n o 

A n e x o I; 

6.12. Deverão ser c o m p u t a d o s n o preço t o d o s os t r ibutos i n c i d e n t e s 
sobre o o b j e t o l i c i t a d o ; 

6.13. Em consequêncio, n o j u l g a m e n t o d a s p r o p o s t a s , o Comissão d e 
Licitação observará o preço G l o b a l , res so lvondo-se o or t . 48 d o Lei n° 
8.666/93 e suas alterações; 



6.14. Não serão o c e i t o s v o n t o g e n s não previstas n o e d i t a l , n e m pn 
o u v a n t a g e m b a s e a d o nos ofe r tas dos d e m a i s l ic i tantes ; 

6.15. H a v e n d o e m p a t e e n t r e d u o s o u mais p r o p o s t a s , proceder-se-á 
c o n f o r m e e s t a b e l e c e o parágrafo 2° d o Art . 3° d o lei n° 8.666/93, 
p e r m o n e c e n d o o e m p a t e , será o l icitoção d e c i d i d o p o r sor te io, s e n d o 
obrigatória o presenço d o s l ic i tantes e m p a t a d o s ; 

6.16. Q u a n d o t o d o s os l ic i tantes f o r e m i n a b i l i t a d a s o u t o d a s os 
p r o p o s t a s f o r e m desc las s i f i cados , e não h a v e n d o intenção d e 
interposição d e recur so p o r p o r t e d e l i c i t a n t e , o Comissão poderá f ixar 
às l ic i tantes p r a z o d e 08 (oito) d ios úteis p a r a o apresentação d e n o v o 
documentação o u d e out ras p r o p o s t a s . 

6.17. Dos o tos p e r t i n e n t e s o o p r e s e n t e p r o c e d i m e n t o licitotório c o b e m 
recursos, representação e p e d i d o d e reconsideração, c o n f o r m e 
prev i s to n o orf . 109 d o lei 8.666/93. 

7. DA VINCULAÇÃO A O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

7.1. O C o n t r a t a n t e e os l ic i tantes v e n c e d o r e s v i n c u l o m - s e p l e n o m e n t e 
a o Edital Convocatór io e seus a n e x o s , b e m c o m o ás suas p r o p o s t o s 
a p r e s e n t a d o s . ^ .í 

% 

8. DA H O M O L O G A Ç Ã O 

8.1. O o b j e t o d e s t a l icitação será atr ibuído, oo(s) l ic i tante(s) q u e 
o f e r t o r ( e m ) m e n o r ( e s ) preço(s) . C o n s i d e r a n d o o r e s u l t a d o d a apl icação 
dos critérios e s t a b e l e c i d o s nes te Edital atr ibuído o onól ise d a Comissão y 
d e Licitoção, o q u a l recomendará o u não o adjudicação d o o b j e t o a o s ^ 
m e n c i o n o d o s l ic i tantes ; 

8.2. A homologação d e s t a l icitação é d a competência d o ( a ) Senhor (a) j 
PRESIDENTE DA CÂMARA; , ^ 

8.3. N o c o s o e m q u e o adjudicatário d e t a i r d o d i re i to o controtoção d o 
o b j e t o d e s t o l icitação, a Administ ração d o Cômoro M u n i c i p a l , poderá 
r e v o g a r es ta l icitação, o u c o n v o c a r os I ic i tontes r e m a n e s c e n t e s , 
r e s p e i t a n d o o o r d e m d e classif icação, p o r o c o n t r a t a r e m i g u a l p r a z o e 
nos m e s m a s condições p r o p o s t a s p e l o p r ime i ro c l o s s i f i c o d o , inc lus ive 
q u a n t o a o preço; 



8.4. A Câmara M u n i c i p a l d e Cruz convocará o l i c i t o n t e v e n c e d o r 
ossinor o u recusa r o r e s p e c t i v o i n s t r u m e n t o c o n t r o t u o l , n o p rozo d e \ 
( c i n c o ) d ios úteis, o c o n t a r d o r e c e b i m e n t o d o convocação e na^^^^!!!!!l^ 
condições e s t a b e l e c i d a s nes ta T O M A D A DE PREÇOS, s o b p e n o d e 
d e c a i r d o seu d i re i to sobre o p r e s e n t e l icitação, s e m prejuízo d a s 
sanções previstas n o a r t i g o 81 d o Lei n.° 8.666/93; 

8.5. A r e c u s a in ju s t i f icada d o adjudicatário e m ossinor o i n s t r u m e n t o 
c o n t r o t u o l , c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o n o s u b i t e m ante r io r , caracterizará o 
d e s c u m p r i m e n t o t o t a l d o obr igoçõo a s s u m i d o , s u j e i t o n d o - a às 
p e n a l i d a d e s cabíveis; 

8.6. É f a c u l t a d o d Administ ração, q u a n d o o c o n v o c a d o não a c e i t a r 
ossinor o i n s t r u m e n t o c o n t r a t u a l , n o p r a z o e condições e s t a b e l e c i d o s , 
c o n v o c a r os l ic i tantes r e m a n e s c e n t e s , r e s p e i t a n d o o o r d e m d e 
classif icação, p o r o fozê-lo e m i g u a l p r a z o e nos m e s m a s condições 
p r o p o s t o s p e l o p r ime i ro c l o s s i f i c o d o , inc lus ive q u o n t o aos preços, d e 
c o n f o r m i d a d e c o m o a t o convocatór io, o u r e v o g a r o l icitação 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d a combinação prev i s ta n o a r t i g o 81 d a Lei n.° 
8.666/93; 

8.7. O p r a z o d e convocoção poderá ser p r o r r o g a d o , u m a único vez, 
p o r i g u o l período, q u a n d o s o l i c i t a d o p e l o p o r t e d u r a n t e o seu t ranscurso 
e d e s d e q u e os m o t i v o s ju s t i f icados s e j a m a c e i t o s p e l o Administ ração; 

8.8. D e c o r r i d o s 60 (sessento) d ios d o d o t o d o e n t r e g a d o s p r o p o s t a s d e 
Preços, s e m q u e t e n h o o c o r r i d o o convocação p a r o o contratação, os 
I ic i tontes f i c a m l i b e r a d o s d o s c o m p r o m i s s o s assumidos ; 

8.9. N o c o n t o g e m dos prazos e s t i p u l a d o s nes ta T O M A D A DE PREÇOS, 
exc lu i r - se-d o d i a d o início e incluir-se-ó o d o v e n c i m e n t o . 

9. DO CONTRATO: 

9.1. A C o n t r a t a n t e convocará o l i c i t a n t e v e n c e d o r a p o r o , n o p r o z o 
máximo d e 05 ( c i n c o ) d ios c o n s e c u t i v o s , o p r o c e d e r o ass inatura d o 
C o n t r a t o , o q u a l terá vigência até 31 d e D e z e m b r o d e 2016; 

9.2. F o r m a l i z a n d o o controtoção será f i r m a d o N o t o d e E m p e n h o c o m o 
l i c i t a n t e v e n c e d o r a ; 



9.3. Serão p o r t e i n t e g r o n t e d o controtoção, t o d o s os elenner 
o p r e s e n t o d o s p e l o l i c i t o n t e v e n c e d o r o , q u e não c o n t r o r i e os term\ 
d e s t a T O M A D A DE PREÇOS e seus A n e x o s . 

10. DAS REQUISIÇÕES: 
» 

10.1. Após o homologação e o d e v i d o contratação, o Câmara 
M u n i c i p a l expedirá os r e s p e c t i v a s o r d e n s d e serviços. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução dos serviços será o b j e t o d e a c o m p a n h a m e n t o , 
c o n t r o l e , f iscal ização e aval iação p o r serv idor e m exercício nesta 
Cômoro , d e s i g n a d o p e l o P res idente d o Câmara. 

11.2. A f iscal ização, e x e r c i d a n o interesse d o Administ ração, não exc lu i 
n e m r e d u z o r e s p o n s a b i l i d a d e d o c o n t r o t o d o , inc lus ive p e r a n t e 
te rce i ros , p o r q u a l q u e r i r r e g u l o r i d o d e e,, n o suo ocorrência, não i m p l i c a 
C O - r e s p o n s a b i l i d a d e d o P o d e r Público o u seus a g e n t e s e p r e p o s t o s . 

11.3. Q u a i s q u e r exigências d o f iscalização, d e n t r o d o o b j e t o d o 
c o n t r o t o , deverão ser p r o n t o m e n t e o f e n d i d a s p e l o c o n t r a t a d o , s e m 
ónus p o r o o CONTRATANTE. 

12. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-F INANCEIRO 

12.1. O p a g a m e n t o dos serviços o se rem e x e c u t a d o s , será r e o l i z o d o , 
otrovés d e e m p e n h o , m e d i o n t e o apresentação d o r e s p e c t i v o n o t o 
f iscal / f o t u r o v i sodos p e l o setor c o m p e t e n t e . 

12.2. O p a g a m e n t o será e f e t u o d o até o 30° (trigésimo) d i o útil 
s u b s e q u e n t e o execução dos serviços. 

12.3. O c o n t r a t o poderá ser r e a j u s t o d o , otrovés d e t e r m o o d i t i v o 
s o l i c i t a d o p e l o C o n t r a t a d o e a u t o r i z a d o p e l o C o n t r o t o n t e , d e a c o r d o 
c o m a var iação e s t a b e l e c i d a p e l o G o v e r n o F e d e r a l . 

12.4. Poderá ser r e s t a b e l e c i d a o reloção q u e as par tes p a c t u a r a m 
i n i c i a l m e n t e e n t r e os e n c a r g o s d o c o n t r o t o d o e o retr ibuição d o 
Administ ração p o r o a justo remuneração, d e s d e q u e o b j e t i v a n d o o 



manutenção d o equil íbrio econômico-f inanceiro in ic ia l d o c o n t r a t 
hipótese d e s o b r e v i r e m fo tos imprevisíveis, o u previsíveis poré 
consequências incalculáveis, r e t o r d o d o r e s o u i m p e d i t i v o s d o execuç 
d o a j u s t a d o , o u o i n d o , e m c o s o d e força m a i o r , c o s o fo r tu i to o u f o t o d o 
príncipe, c o n f i g u r a n d o óleo económico extraordinário e 
e x t r a c o n t r a t u a l , nos t e r m o s d o Art . 65, Inciso II, ol íneo " d " d o Lei 8.666/93, 
d e v e n d o ser f o r m a l i z a d o otrovés d e a t o a d m i n i s t r a t i v o . 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. A L ic i tan te v e n c e d o r a obrigor-se-ó o : 

13.1.1. C u m p r i r i n t e g r o l m e n t e os disposições d o In s t rumento 
Convocatór io e C o n t r o t u a l ; 

13.1.2. Responsobi l i zor-se p e l o perfeição d o s serviços o se rem 
e x e c u t a d o s , o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , s e n d o o i n d o responsável p o r 
q u a i s q u e r d o n o s pessoois o u mater ia i s , inc lus ive c o n t r a te rce i ros , 
o c o r r i d o s d u r a n t e o suo execução. 

13.1.3. Responsabi l i zor-se e zelar p e l o p o g o m e n t o d e suas dívidas e m 
f a v o r d e terce i ros e n v o l v i d o s n o execução d o o b j e t o c o n t r a t u a l , e m 
p o r t i c u l o r n o q u e se re fe re às contr ibuições d e v i d o s à Previdência 
Soc ia l , Obr igações Trabalhistas, Segur;os e aos Tributos d F a z e n d o 
Pública e m g e r a l ; 

13.1.4. M a n t e r , d u r a n t e t o d o o execução d e s t e C o n t r a t o , e m 
c o m p a t i b i l i d a d e c o m os obr igações p o r e l e assumidos , t o d o s os 
condições d e habil itação e qual i f icação ex ig idas n o l icitoção; 

14.1.5. A t e n d e r c o m pres teza e d i g n i d a d e q u a n d o d o execução dos 

serviços, o b j e t o d e s t e C o n t r o t o ; 

13.1.6. A c e i t a r nos m e s m a s condições c o n t r a t u a i s , acréscimos o u 
supressões q u e se f i ze rem necessários n o f o r m o e s t a b e l e c i d a n o Art . 65, 
§ 1° d o Lei n° 8.666/93, a l t e r a d o e c o n s o l i d a d a ; 

13.1.7. M o n t a r est rutura d e emissora d e rádio, c o m abrangência d e 
sinal, n o óreo d o município e c i rcunv i z inhos , nas dependências in ternas 
d o câmara, a f i m d e possibi l i tar o tronsmissõo o o v i vo , c o m excelência 
d o s sessões d o câmara, s e m p r e os sextas fei ras, d e n t r o d o período 
p a r l a m e n t a r , o part i r d e 09 horas d o monhã, a t e q u e se e n c e r r e os 
t r a b a l h o s , l e m b r a n d o - s e q u e deverá ser d i s p o n i b i l i z a d a , s e m p r e q u e 



s o l i c i t a d o p e l o c h e f e d o p o d e r leg i s lat ivo, cópias d o oúdio d a s sessõe 
o u e v e n t o s q u e s e j o m t ransmi t idos . 

13.1.8. Pub l ica r motér ios e o u anúncios, b e m c o m o , transmissão d e 
e v e n t o s q u e o c o s i o n o l m e n t e o c o r r a e s e n d o s o l i c i t a d o p e l o a u t o r i d a d e 
c o m p e t e n t e o u p o r serv idor a u t o r i z a d o . 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

14.1. A Administ ração o b r i g a r - s e - d o : 

14.1.1. Exigir o fiel c u m p r i m e n t o d o Edital e C o n t r a t o , b e m c o m o ze lo n o 
execução dos serviços e o c u m p r i m e n t o d o s prazos; 

14.1.2. Not i f ico r o CONTRATADA sobre q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e n o 

execução, o b j e t o d e s t a l icitação; 

14.1.3. A c o m p a n h a r e f iscal izar j u n t o a C o n t r a t a d o , otrovés d o Cômoro 
M u n i c i p a l d e Cruz o execução d o o b j e t o c o n t r o t u a l ; 

14.1.4. E fetuar os p a g a m e n t o s d e v i d o s nas condições e s t a b e l e c i d a s n o 
r e s p e c t i v o C o n t r a t o , b e m c o m o zelar p e l o c u m p r i m e n t o d e t o d o s os 
cláusulas c o n t r a t u a i s . 

14.1.5. Dor condições necessárias o CONTRTADA, n o q u e se re fe re o o 
espaço físico, p o r o q u e sejo fe i tas os d e v i d a s instoloções p r o o b o m 
d e s e m p e n h o d o s serviços. 

15. DAS SANÇÕES: 

15.1 A o c o n t r a t a d o t o t a l o u p a r c i a l m e n t e i n o d i m p l e n t e serão 
a p l i c a d o s os sanções d o s or t igos 86 a 88 d o Lei 8.666/93 e suas d e m a i s 
alterações. 

15.2 A e m p r e s a c o n t r o t o d o p e l o Cômoro M u n i c i p o l d e Cruz p o r o o 
execução dos serviços, o b j e t o d o p r e s e n t e , n o c o s o d e i n a d i m p l e m e n t o 
o u o t r o s o in ju s t i f i cado n o execução d o c o n t r a t o , f icará sujeita às 
segu intes sanções: ^ • 

o) Advertência 

b) Mu l tas necessários, c o n f o r m e s e g u e : 

b . l ) A execução deverá ser r i g o r o s a m e n t e o b s e r v a d o , f i c a n d o d e s d e já 
e s t a b e l e c i d o o m u l t o d e 0,3% (três décimos p o r c e n t o ) p o r d i o d e 
a t r a s o , até o l imi te d e 10% (dez p o r c e n t o ) sobre o v o l o r d o f o t u r o m e n t o 
m e n s a l e s t i m o d o , c o s o sejo infer ior o 30 d ios . 



b.2) M u l t a d e 20% (v inte p o r c e n t o ) s o b r e o v a l o r m e n s a l E s t imado 
c o s o d e i r r e g u l a r i d a d e s c o m e t i d o s , super ior ò 30 d ios . 

c ) Suspensão temporár ia d o d i re i to d e p a r t i c i p o r e m licitações 
i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m o Cômoro M u n i c i p o l d e Cruz, p o r p r o z o 
não super ior o 02 (dois) o n o s ; 

d) Decloroçôo d e i n i d o n e i d o d e p o r o l ic itor o u c o n t r o t o r c o m 
Administ ração M u n i c i p a l , e n q u a n t o p e r d u r a r e m os mot i vos 
d e t e r m i n a n t e s d o punição, o u até q u e sejo p r o m o v i d a reabil i tação, 
p e r a n t e o própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u o p e n a l i d a d e . 

e) A Cômoro M u n i c i p a l d e Cruz, sem prejuízo d a s sanções aplicáveis, 
reterá crédito, promoverá cobrança j u d i c i a l o u e x t r o j u d i c i o l , o f im d e 
r e c e b e r mu l tas a p l i c a d o s e re sguardar - se dos d o n o s e p e r d a s q u e t iver 
sof r ido p o r c u l p o d a e m p r e s a c o n t r a t a d o . 

16. DAS DESPESAS E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

16.1. As d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t a Licitação correrão o c o n t o d e 
recursos o r iundos d o Cômoro M u n i c i p o t , c o m o dotação orçamentár io 
prev i s ta n a s e g u i n t e r u b r i c a : 01 01.01 031 0001 2.001 - 33 90 39 00 

17. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 

17.1. Decairá d o d i re i to d e i m p u g n o r os te rmos d o p r e s e n t e e d i t a l d e 
l icitoção p e r a n t e o Administ ração o l i c i t a n t e q u e não o fizer até o 3° 
( te rce i ro) d i o útil q u e a n t e c e d e r o o b e r t u r a d o s e n v e l o p e s d e 
hobi l i toção; 

17.2. A inabil itação d o l i c i t o n t e i m p o r t o e m preclusão d o seu d i re i to d e 

p a r t i c i p a r d o s fases s u b s e q u e n t e s ; 

17.3. Dos decisões p ro fe r idas p e l o Comissão d e Licitoção caberão 
recursos nos prazos e condições previstos n o ort . 109, d o Lei n.° 8.666/93; 

17.4. Os recursos in terpostos serão p r o t o c o l i z a d o s p o r serv idor 
a u t o r i z a d o , p e l o ges to r d e s t e P o d e r M u n i c i p a l , e m petição escr i ta e 
d i r ig ida o PRESIDENTE DA COMISSÃO, p o r intermédio d o Comissão 
P e r m a n e n t e d e Licitoção, q u e os encaminharão se não for revista o suo 
posição. 



18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: i " ^ 

18.1. E f a c u l t a d a d Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação p r o c e d e r > ^ í ^ j ; ^ p ^ 
q u o l q u e r fase d o l icitação, di l igências d e s t i n a d o s o e s c l a r e c e r o u o 
c o m p l e m e n t a r o instrução d o p r o c e s s o , v e d a d o o inclusão poster ior d e 
d o c u m e n t o o u informação q u e d e v e r i a c o n s t a r o r i g i n a l m e n t e d o 
p r o p o s t o ; 

18.2. A Cômoro M u n i c i p a l d e Cruz poderá, o q u a l q u e r m o m e n t o , 
r e v o g a r a l icitação p o r interesse público, onulá- lo p o r i l e g a l i d a d e , não 
g e r a n d o n e n h u m a obr igação d e indenizoção, d e a c o r d o c o m o § 1°, 
c o p u t d o or t . 49 d a Lei n.° 8.666, d e 21 d e j u n h o d e 1993; 

> 

18.3. Esto l icitoção, seu p r o c e s s o m e n t o , j u l g a m e n t o e d e m a i s 
^ p r o c e d i m e n t o s admin i s t ra t i vos reger-se-ão p e l o Lei n.° 8.666, d e 21 d e 

j u n h o d e 1993, c o m consol idação p e l o a r t . 3°, d o Lei n.° 8.883/94, e 
pe los te rmos d o p r e s e n t e Editol ; 

18.4. A Comissão P e r m a n e n t e d e Licitação poderá c o n c e d e r u m a 
tolerância d e até 15 (quinze) m inutos , opôs o h o r o m a r c a d o p o r o início 
d o T O M A D A DE PREÇOS; 

18.5. Os Enve lopes ind iv iduo i s , d e v i d a m e n t e l o c r o d o s , c o n t e n d o os 
d o c u m e n t o s re lat ivos à habil itação e às p r o p o s t o s c o m e r c i a i s inerentes 
o este c e r t a m e , serão e n t r e g u e s n o l o c a l , h o r a e d i o d e s i g n a d o s n o 
preâmbulo, e m u m só e v e n t o ; 

V 

18.6. O c o r r e n d o decretoção d e f e r i a d o o u o u t r o f o t o s u p e r v e n i e n t e , 
q u e impeça o real ização d e s t a l icitação n o d o t o o c i m o m e n c i o n o d o , 
o e v e n t o será a u t o m a t i c a m e n t e t rans fe r ido p o r o o p r ime i ro d i o útil 
s u b s e q u e n t e , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e n o v o comunicação. 

18.7. Q u a i s q u e r informações o u dúvidas deverão ser d i r im idos j u n t o a 
Comissão d e Licitoção, p e l o t e l e f o n e (088) 3660.1216 d o Cômoro 
M u n i c i p a l d e Cruz, s e m p r e d e s e g u n d a às sextas-feiras, d o s 8:00 às 12:00 
horos, disponível no SITE TCM-PORTAL DAS LICITAÇÕES e SITE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ(www.cmcruz .ce .gov .b r ) . 

CRUZ/CE, 22 d e Fevereiro d e 2016 

EAAAmJELLY NASCIMENTO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 


